
'V-r PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.017/2017

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 

de Lorena, no uso das atribuições que ihe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando de número 

117/2017 da Secretaria de Segurança e cópia do Boletim de Ocorrência 

0675/2017, nos quais indicam que o servidor RAFAEL RODRIGUES 

UCHOAS PINTO, matrícula: 6579, Guarda Civil Municipal, lotado na 

Secretaria de Segurança, no dia 07 de abril de 2017, por volta das 20h, 

foi preso em flagrante por porte ilegal de arma de fogo de uso 

permitido.

CONSIDERANDO que o crime foi noticiado 

pela Polícia Civil, após realizar a prisão do Sr. Gerson Oliveira Galdino 

de Souza, que tinha em seu poder o valor de R$ 1.710,00 (um mil, 

setecentos e dez reais) e confessou que o valor de RS 1.500,00 (um mi! 

e quinhentos reais) era oriundo da venda de um revólver calibre 38 

realizada ao servidor.

CONSIDERANDO que o servidor foi presc' 

em serviço, após apresentar o revólver em questão, que estava dentro de 

sua mochila, no interior do veículo oficial, além de confessar que






